[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
TERMO DE REFERÊNCIA
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Órgão/Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Transporte do Município de Rio Espera – MG.
Responsável pela Demanda: Fabiano Gregório da Silveira
Gestor do Contrato: Fabiano Gregório da Silveira
Fiscal do Contrato: Henrique Eduardo de Souza

OBJETO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos, máquinas e implementos agrícolas pertencentes à frota do Município de Rio Espera – MG.
2.2. Os serviços a serem prestados compreendem atividades de natureza mecânica, elétrica, eletrônica, retífica, funilaria, lanternagem, pintura, soldagem e tornearia, com o fornecimento de peças e acessórios genuínos da marca do veículo e máquinas ou originais de fábrica.
2.3. A frota do Município de Rio Espera – MG é composta por carros, motocicletas, caminhões, ônibus, tratores e máquinas agrícolas de fabricantes variados. Anexa a lista com os veículos que integram a frota municipal, podendo ocorrer alterações dos veículos durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
2.4. O objeto é classificado como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos e mensurados.
2.5. Não haverá obrigatoriedade de efetivar a aquisição do quantitativo previsto, sendo este meramente estimativo, a solicitação dos serviços e peças serão feitas mediante a demanda que surgir.
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva é essencial para garantir a operacionalidade, segurança e prolongar a vida útil da frota municipal, que é composta por veículos e equipamentos de uso contínuo e indispensáveis para a prestação de serviços públicos essenciais à população de Rio Espera – MG.
3.2. A manutenção adequada da frota contribui para a redução de custos a longo prazo, evitando gastos emergenciais e a depreciação acelerada dos bens públicos.
3.3. A necessidade de agilidade nos reparos é crítica, uma vez que o Município não possui veículos de reserva em sua frota. A paralisação de qualquer veículo impacta diretamente a capacidade de atendimento à população, especialmente em áreas como transporte escolar, saúde (ambulâncias), segurança (viaturas) e serviços urbanos/rurais.
3.4. A exigência de que as empresas contratadas possuam sede em um raio máximo de 30 km da sede da Prefeitura justifica-se pela necessidade de que o serviço seja prestado na sede da empresa contratada. A proximidade geográfica minimiza o tempo de transporte dos veículos avariados (reduzindo o gasto com serviço de guincho, caso o veículo não possa se deslocar até a oficina) e assegura a rapidez na conclusão dos reparos, fundamental para a continuidade dos serviços públicos. Além disto também fomenta o desenvolvimento regional o que é de interesse público.
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PESQUISA DE PREÇOS
4.1. O valor total estimado da contratação para um ano é de R$ 3.593.649,08 (três milhões, quinhentos e noventa e três mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), devendo ser duplicado o valor para os 02 (dois) anos de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.2. O detalhamento dos itens e valores estimados está no Anexo I – Relação de Itens, Quantidades e Custos Estimados.
4.3. A estimativa de preços foi obtida por meio de pesquisa direta com três fornecedores complementada por pesquisa, via Portal Nacional de Contratações, das licitações realizadas por entes públicos para o mesmo objeto, conforme exigido pelo Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, chegou ao custo médio da hora de serviço, desconto no preço de peças e do quilômetro rodado constantes no Anexo I.
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, mas poderá ser prorrogada, inclusive com renovação de igual saldo, por igual período.
5.2. Poderá ser assinado contrato decorrente da Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses e com a previsão de quantitativo total previsto na presente ata de registro de preços, sendo justificada a vantagem. Será possível a prorrogação do contrato até o prazo máximo previsto na legislação, sempre considerando o quantitativo para um ano e disponibilidade orçamentária.
5.3. Por se tratar de serviços contínuos, o contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, limitados a 10 (dez) anos, conforme o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e as condições permaneçam vantajosas.
BASE LEGAL
6.1. A presente licitação e a futura contratação serão regidas, em especial, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), e demais legislações pertinentes, incluindo decretos e regulamentos municipais aplicáveis.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de Preços.
7.2. O Pregão será conduzido por meio da plataforma BLL COMPRAS, acessível pelo endereço eletrônico http://bll.org.br.
7.3. Critério de Julgamento: O critério de julgamento será o menor preço por item, apurado com base no "Valor unitário para lance" calculado conforme a seguinte fórmula:
Valor unitário para lance = [(Quantitativo de horas do item X Valor da mão de obra ofertado R$) + (Valor estimado para gastos com peças do item – Percentual de desconto ofertado)] / Quantitativo de horas do item. Ou:
VL = (QH x MO) + (EP - %D)
QH
O "Quantitativo de horas do item" (QH) e o "Valor estimado para gastos com peças do item" (EP) serão os constantes no Anexo I – Relação de Itens, Quantidades e Custos Estimados** deste Termo de Referência.
O "Valor da mão de obra ofertado R$" (MO) e o "Percentual de desconto ofertado" (%D) serão os valores propostos pela licitante em sua oferta.
7.4. O modo de disputa será o aberto.
7.5. A empresa contratada para prestar os serviços descritos nos itens 01, 02, 03, 06, 07 e 08 devem ter, no mínimo a seguinte estrutura: 05 (cinco) elevadores elétricos, 02 (dois) scanners de marcas diferentes para atender a frota do município.
REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (HABILITAÇÃO)
8.1. As licitantes deverão atender a todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnico-profissional estabelecidas no Edital.
8.2. Requisito de Localização: As empresas deverão comprovar que possuem sede localizada em um raio máximo de 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Rio Espera – MG. A medição é realizada traçando uma linha reta entre a sede da Prefeitura o município da sede da empresa, utilizando como referência o site Google Maps.
8.2.1. Os seguintes municípios estão incluídos na distância indicada são: Rio Espera, Lamim, Catas Altas da Noruega, Senhora de Oliveira, Cipotânea, Alto Rio Doce, Senhora dos Remédios.
8.2.2. A limitação de distância visa garantir a celeridade na prestação do serviço, bem como a redução de custos com guincho e transporte de veículos avariados, bem como os custos com a fiscalização e acompanhamento da prestação de serviço.
8.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme a Lei Complementar nº 123/2006, incluindo prazos para regularização de documentação fiscal e trabalhista, se for o caso.
8.4. É vedada a participação de microempreendedores individuais, tendo em vista que possuem restrições estruturais, em especial o número de funcionários, bem como a estrutura necessária para a prestação dos serviços no prazo especificado exige patrimônio em maquinário e ferramentas incompatíveis com o faturamento máximo para esta categoria de pessoa jurídica; bem como é incompatível com a satisfação do requisito de habilitação financeira adiante fixado.
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.5.1. Documento de Identificação de todos os sócio e/ou representante legal.
8.5.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
8.5.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
8.5.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as alterações ou da consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 
8.5.5. Em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
8.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 
8.5.7. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado.
8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão. 
8.6.1.1. Ressalva-se que, no caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 
8.6.2. Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a, boa situação financeira da empresa ou balanço de abertura, no caso de empresa recém-constituída, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, mas admitida a sua atualização por índices oficiais.
8.6.2.1. Será comprovada boa situação financeira, qual seja: apresentado através de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, apresentados na forma da Lei, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Geral (EG), acompanhado do demonstrativo de avaliação de liquidez, (Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), conforme demonstrado pelas fórmulas abaixo:
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO): (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) ≥ 1,00 ou
LG = (Ativo circulante + realizável a longo prazo)
          (passivo circulante + passivo não circulante)
O resultado do cálculo acima deve ser > 1 (maior ou igual a 1).

SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) ≥1,00
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) ≥ 1,00
EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO): (ATIVO TOTAL) ≤ 0,8

8.6.3. A empresa licitante deverá apresentar o cálculo dos índices em papel timbrado, devidamente assinado por contador, com o nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
8.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.6.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.7.2. Prova de regularidade do FGTS; 
8.7.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 
8.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS (Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal – PGFN); 
8.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.7.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.
8.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA
8.8.1. Declaração/Atestado de Capacidade Técnica de que já prestou serviços para outro ente público ou pessoa jurídica em atendimento à manutenção de frota de veículos do mesmo tipo referente ao lote para o(s) qual(is) a licitante pretende contratação (leve, pesado, motocicletas e/ou máquinas pesadas);
8.8.1.1. A Declaração deve trazer a identificação do órgão/empresa e nome do seu subscritor a fim de que seja possível realização de diligência para sua verificação, caso necessário;
8.8.1.2. Devem ser apresentadas pelo menos duas notas fiscais comprovando a efetiva prestação do serviço para o subscritor do atestado de capacidade técnica apresentado. 
8.9. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.9.1. Consulta consolidada do Tribunal de Contas da União comprovando a inexistência de impedimentos à contratação pública, disponível no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ emitida há no máximo 30 (trinta) dias a contar da data da sessão do pregão.
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E SUA EXECUÇÃO
9.1. Condições de Prestação dos Serviços:
a. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados na sede da empresa contratada, com a utilização de equipamentos e ferramentas adequadas e por profissionais qualificados.
b. O fornecimento de peças e acessórios deverá ser exclusivamente de itens genuínos da marca do veículo/máquina ou originais de fábrica, garantindo a qualidade e compatibilidade.
c. A execução dos serviços deverá seguir as normas técnicas aplicáveis, manuais dos fabricantes e as melhores práticas do mercado.
d. A contratada emitirá orçamento detalhando o serviço necessário para o veículo no prazo de 2 (dois) dias para veículos e maquinário em geral, de 01 (um) dia em caso de ambulância, viatura e ônibus escolar;
e. Aprovado o orçamento, será emitida a Autorização de Fornecimento, a partir de então será iniciado o prazo para a conclusão do serviço;
f. A empresa deverá manter ficha de controle de cada veículo recebido informando a data de entrada, data de emissão do orçamento, data da sua aprovação e da autorização de fornecimento, quilometragem registrada no odômetro quando da entrada do veículo, a descrição de avarias externas, identificação do servidor que o entregou, peças trocadas, horas de serviços empregadas nos serviços, data de conclusão do serviço e quilometragem no momento da entrega e identificação do servidor que recebeu/retirou o veículo.
g. É responsabilidade da contratada realizar teste com o veículo antes de informar a conclusão do serviço.
h. A quantidade horas de trabalho para cada tipo de serviço não poderá ultrapassar a tabela de referência do fabricante e ou Tabela Tempário que poderá ser substituída por outra, por comum acordo entre contratante e contratada, tendo, a título de exemplo as tabelas, Traz Valor, Cília, Catálogo Orçamentário, Adautex etc.
9.2. Prazos para Conclusão dos Serviços:
a. Para veículos em geral (carros, motocicletas, caminhões, ônibus, tratores e máquinas agrícolas), o prazo máximo para a conclusão do serviço será de 7 (sete) dias corridos a partir da aprovação do orçamento.
b. Para veículos de uso essencial e emergencial (transporte escolar, ambulâncias e viaturas), o prazo máximo para a conclusão do serviço será de 3 (três) dias úteis a partir da entrega do veículo na oficina.
c. O Fiscal do Contrato poderá requerer a urgência no conserto de veículo e equipamento além dos previstos na alínea anterior, situação em que poderá ser necessário o reajuste dos prazos para outros veículos que estejam aguardando o serviço. A situação será tratada pelo Fiscal do Contrato e o representante da contratada.
9.3. Garantia do Serviço/Produto Final:
a. As peças e os serviços executados deverão possuir garantia mínima 6 (seis) meses, salvo se o fabricante estipular prazo superior.
b. A contratada dará garantia do seu serviço de no mínimo 3 e não poderá se escusar pela alegação de baixa qualidade das peças utilizadas; o serviço de retífica de motor deverá ter garantia de 6 (seis) meses.
9.4. Requisitos de Sustentabilidade:
a. A Contratada deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, incluindo o descarte ambientalmente correto de resíduos (óleos, fluidos, peças usadas, baterias, pneus), conforme a legislação ambiental vigente.
9.5. Obrigações da Contratada:
a. Executar os serviços conforme as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas.
b. Fornecer todas as peças e acessórios necessários à execução dos serviços;
c. Ter rede de fornecedores de peças para os veículos da frota municipal a fim de garantir o cumprimento dos prazos, inclusive ter em estoque as peças mais utilizadas;
d. Assumir todos os custos e encargos decorrentes da execução dos serviços, incluindo mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.
e. Disponibilizar profissionais qualificados e habilitados para a execução dos serviços.
f. Emitir relatórios detalhados dos serviços realizados, incluindo peças substituídas e horas de serviço.
g. Fornecer acesso ao fiscal do contrato para o sistema da tabela padrão de preços do fabricante e de tempo-padrão para serviços Tempário (ou outra que vier a ser adotada no decorrer da prestação o serviço) ou fornecer cópia eletrônica ou física de tais tabelas.
h. Cuidar dos veículos enquanto estiverem sob seus cuidados, tomando nota de todos os fatos e detalhes dos serviços.
9.6. Obrigações da Contratante:
a. Disponibilizar os veículos/equipamentos para a realização dos serviços.
b. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
c. Efetuar os pagamentos devidos, conforme as condições estabelecidas.
d. Prestar as informações e o apoio necessários à execução do contrato.
MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo Gestor e Fiscal do Contrato designados, conforme o Art. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021.
10.2. O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento técnico da execução, verificação da qualidade dos serviços e peças, e registro de ocorrências.
10.3. O Gestor do Contrato será responsável pelo acompanhamento administrativo, controle de prazos, pagamentos e demais aspectos contratuais incluindo instauração de procedimento para imposição de penalidades, assegurado direito de defesa da contratada.
10.4. Serão estabelecidos canais de comunicação formais para o registro de demandas, ordens de serviço, relatórios de execução e comunicação de eventuais não conformidades.
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
11.1. Recebimento dos Serviços:
a. O recebimento dos serviços será realizado em duas etapas:
I. Recebimento Provisório: No ato da conclusão do serviço e entrega do veículo, mediante verificação sumária da conformidade.
II. Recebimento Definitivo: Após a verificação detalhada da qualidade e conformidade dos serviços e peças, em prazo a ser definido no contrato, mediante ateste do Fiscal do Contrato, sendo expedida a AF para emissão da Nota Fiscal.
b. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada para realizar os ajustes ou substituições necessárias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.2. Pagamento:
a. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do serviço e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e liquidada.
b. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada para a liberação do pagamento.
c. Serão realizadas as retenções tributárias cabíveis, conforme a legislação vigente.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Apesar do regime de registro de preços não exigir a indicação da dotação orçamentária no momento da licitação, esta é feita tão somente para o exercício de 2025:

	3.3.90.39.00.2.01.01.04.122.0009.2.0002
	MANUT DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

	3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0001.2.0003
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJAMENTO

	3.3.90.39.00.2.02.01.06.181.0001.2.0007
	MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR

	3.3.90.39.00.2.02.01.06.182.0001.2.0008
	CONVÊNIO COM A POLICIA CIVIL

	3.3.90.39.00.2.03.01.12.122.0004.2.0009
	DESENVOLVIMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	3.3.90.39.00.2.03.01.12.361.0004.2.0013
	TRANSPORTE DE QUALIDADE PARA TODOS

	3.3.90.39.00.2.04.01.10.122.0001.2.0018
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE SAÚDE

	3.3.90.39.00.2.04.02.10.301.0002.2.0022
	ASSISTÊNCIA À ATENÇÃO BÁSICA

	3.3.90.39.00.2.04.02.10.302.0002.2.0024
	MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

	3.3.90.39.00.2.05.01.04.122.0001.2.0027
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	3.3.90.39.00.2.05.01.15.451.0014.2.0030
	MANUTENÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAIS

	3.3.90.39.00.2.07.01.04.122.0001.2.0034
	DESENV. DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

	3.3.90.39.00.2.08.01.04.122.0001.2.0041
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.3.90.39.00.2.09.01.20.122.0001.2.0047
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

	3.3.90.39.00.2.10.01.04.122.0001.2.0053
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

	3.3.90.39.00.2.11.02.04.122.0001.2.0054
	DESENVOLV. DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

	3.3.90.39.00.2.13.01.04.122.0001.2.0070
	DESENVOLV. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO


GESTÃO DE RISCOS
13.1. Os principais riscos relacionados à contratação e execução dos serviços incluem, mas não se limitam a: atraso na execução dos serviços, não conformidade das peças/serviços, indisponibilidade de veículos para manutenção, e custos adicionais com transporte/guincho.
13.2. As medidas de mitigação incluem os prazos diferenciados para veículos essenciais, a exigência de proximidade geográfica das empresas, e a aplicação de sanções por descumprimento, exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira e técnica.
13.3. É responsabilidade da contratada reparar danos causados pela prestação de serviço deficiente ou fora do prazo, bem como a utilização de peças não originais.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 (Art. 155 a 163) e no Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
14.2. As sanções poderão incluir: advertência, multas (moratórias e compensatórias, com percentuais a serem definidos no Edital), impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade.
14.3. Será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
16.1. Não será exigida a garantia contratual.
REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
17.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação das propostas.
17.2. Após este período, os preços poderão ser reajustados anualmente, mediante aplicação do índice INPC ou outro índice que vier a substitui-lo, conforme a legislação vigente. Este aumento incidirá sobre o valor da mão de obra, pois as peças seguem tabela padrão.
DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital e seus anexos, e todas as suas disposições deverão ser observadas pelas licitantes.
ANEXOS
Anexo I – Relação de Itens, Quantidades e Custos Estimados para Cada Ano de Contratação.

Fabiano Gregório da Silveira
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Secretário Municipal de Transportes
ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA
RELAÇÃO DE ITENS, QUANTIDADES E CUSTOS ESTIMADOS PARA UM ANO
Processo nº 46/2025
Pregão Eletrônico nº 08/2025 – Registro de Preços
Objeto: serviços de manutenção de veículos da frota do Município de Rio Espera/MG por 12 (doze) meses, possível a prorrogação.

	Item
	Descrição
	Valor (R$) estimado de peças (EP)
	Quant. Horas (QH)
	Desconto mínimo em peças (%D)
	Valor máximo mão de obra (MO)
	VALOR PEÇAS COM DESC.        (EP)-(%D)
	 TOTAL MAO DE OBRA (QH)x(MO)
	Valor unitário do lance (VL)
	Valor estimado total (R$)

	1
	Serviços de Mecânica de veículos leves com fornecimento de peças.
	200.000,00
	1.200
	8,83%
	104,26
	182.340,00
	125.114,57
	256,21
	307.452,00

	2
	Serviços de Mecânica da linha pesada com fornecimento de peças.
	300.000,00
	1.200
	10,11%
	152,52
	269.670,00
	183.022,29
	377,24
	452.688,00

	3
	Serviços de Mecânica de máquinas pesadas com fornecimento de peças.
	500.000,00
	1.200
	8,91%
	181,53
	455.450,00
	217.838,00
	561,07
	673.284,00

	4
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de Motor Gasolina/flex
	150.000,00
	150
	8,83%
	155,75
	136.755,00
	23.362,50
	1.067,45
	160.117,50

	5
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de motor Diesel.
	300.000,00
	200
	8,91%
	215,67
	273.270,00
	43.133,20
	1.582,02
	316.404,00

	6
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em veículos leves, até 12 passageiros.
	200.000,00
	200
	8,83%
	116,64
	182.340,00
	23.327,50
	1.028,34
	205.668,00

	7
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em veículos médios, ônibus e caminhão.
	300.000,00
	350
	10,11%
	158,23
	269.670,00
	55.378,75
	928,71
	325.048,50

	8
	Serviços elétricos e eletrônicos complexos em máquinas e tratores.
	500.000,00
	150
	8,91%
	183,40
	455.450,00
	27.509,81
	3.219,73
	482.959,50

	9
	Serviços de tornearia, de veículos pesados com fornecimento de peças.
	100.000,00
	200
	10,11%
	157,40
	89.890,00
	31.479,71
	606,85
	121.370,00

	10
	Serviços de tornearia, de máquinas pesadas com fornecimento de peças.
	150.000,00
	200
	8,91%
	179,53
	136.635,00
	35.905,43
	862,70
	172.540,00

	11
	Serviços de lanternagem, de veículos leves com fornecimento de peças.
	100.000,00
	100
	8,83%
	179,56
	91.170,00
	17.955,67
	1.091,26
	109.126,00

	12
	Serviços de lanternagem, de veículos da linha pesada com fornecimento de peças.
	100.000,00
	100
	8,91%
	173,47
	91.090,00
	17.346,80
	1.084,37
	108.437,00

	13
	Serviços de Mecânica em motocicletas com fornecimento de peças.
	50.000,00
	100
	7,56%
	99,27
	46.220,00
	9.926,60
	561,47
	56.147,00

	14
	Serviços de eletroeletrônicos de motocicletas com fornecimento de peças.
	50.000,00
	50
	7,56%
	99,27
	46.220,00
	4.963,30
	1.023,67
	51.183,50

	15
	Serviço de manutenção com fornecimento de peças para Retífica de Motor de motocicletas
	30.000,00
	60
	7,56%
	82,33
	27.732,00
	4.939,95
	544,53
	32.671,80

	16
	Serviços de manutenção mecânica de roçadeiras e cortadores de grama com fornecimento de peças.
	-
	60
	-
	68,70
	 
	 
	 
	4.122,00

	17
	Serviços de eletroeletrônicos de roçadeiras e cortadores de grama com fornecimento de peças.
	-
	30
	-
	68,70
	 
	 
	 
	2.061,00

	
	SUBTOTAL
	3.581.279,80




	18
	Serviço de guincho para remoção de veículos e máquinas até a sede da oficina (cobrado por km rodado)
	 
	1.500
	 
	8,24
	 
	 
	 
	12.360,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	3.593.639,80
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